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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  2727, DE 02 DE JUNHO DE 2020 

"INCLUSÃO NO PPA - LEI N° 2394 DE 
04 DE OUTUBRO DE 2017 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -
PROGRAMA: 1075 - BLOCO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA - PROGRAMA PRIMEIRA 
INFANCIA NO SUAS-PPIS - PROGRAMÁTICA: 
08.244.0011.2190 - FONTE DE RECURSO: 
UNIÃO/ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

0(a) Prefeito(a) do Município da Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei. 

Art. 1°  - INCLUSÃO NO PPA - LEI N° 2394 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - PROGRAMA: 1075 - BLOCO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS-PPIS 
- PROGRAMÁTICA: 08.244.0011.2190 - FONTE DE RECURSO: UNIÃO/ESTADO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste 	RO, 02 .e junho de 2020. 

VAG GONÇ 	S BARROS 
Pre eito( Municipal 
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